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COVERNO REGIONAL

SECRETAzuA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

ATA NÚMERO I

TDENTTFTcAçÃo oo pRocEDIMENTo coNcuRsAr

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM NA MODALTDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM rUNçÕrS
púslrcRs PoR TEMpo tNDETERMtNADo

PARA OCUPNÇÃO DE UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA oe TÉcNIco SUPERIOR coM
LICENCIATURN TU CTSTÃO PREVISTO NO SISTEMA CENTRALIZADO DE CTSTÃO DE RECURSOS HUMANOS

DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL A AFETAR AO MAPA DE

PESSoAL Do cABtNETE Do SECRETÁBto RtctoNAL DE AGRTcULTURA E DESENVoLVTMENTo RURAL

DESPACHO DE27 DE OUTUBRO DE2O2o, DE SUA TxcTLÊNcIe o VICE-PRESIDENTE Do GoVERNo

REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES

DESPACHo DE 2 DE DEZEMBRo DE2o2o DE suA rxcrLÊNcta o srcRrrÁRto REGIoNAL DE AGRIcULTURA

E DESENVOLVIMENTO RURAL

------Aos quotro dios do mês de dezembro de dois mil e vinle, pelos dez horos e lrinÍo minulos, nos insloloções

do Gobinete do Secretório Regionol de Agriculturo e Desenvolvimento Rurol, sitos ò Avenido Aniogo, no 21-

A. Edíficio Golden Gote, Funchol, reuniu o júri nomeodo poro o concurso supro referenciodo, conslituído pelo

Dr. Joõo Corlos Vieiro Teixeiro, Chefe de Divisõo de Contobilidode, do Gobinete do Secretório Regionol de
Agriculturo e DesenvolvimenÌo Rurol, no quolidode de presidenle, pelo Df Énio Potrício Freilos Correio

Mendonço, Chefe de Divisõo do Unidode de Gesiõo do Secretorio Regionol de Agriculturo e

Desenvolvimento Rurol, do GobÍnete do Secretório Regionol de Agriculturo e Desenvolvimento Rurol e Dr.

Ákoro Eugénio Choves do Silvo, Técnico Superior inlegrodo no sistemo centrolizodo de gestõo de recursos

humonos do Secrelorio Regionol de Agriculluro e Desenvolvimento Rurol, ofeto oo mopo de pessool do
Gobínete do Secretório Regionol. no quolidode de membros efelivos, o fÍm de, em conformidode com o

disposto no lei, nomeodomenle nos ortigos l4o e l5o do Portorio n'125-A/2019, de 30 de obril, proceder ò
eloboroçõo do oviso de oberturo do procedimento concursql, outorizodo de ocordo com o Mopo Regionol

Consolidodo de Recrulomenlos, oprovodo pelo Vice-Presidêncio do Governo Regíonol e dos Assuntos

Porlomenlores, em 27 de outubro de2O2O, poro o Secretorio Regionol de Agriculturo e Desenvolvimenlo Rurol

e defÍnÍr os porômetros de ovolioçõo e respetivo ponderoçõo, grelho clossificolivo e voloroçõo de codo
mélodo de seleçõo o utilizor no presente procedimento concursol

---------De ocordo com o Despocho no GS-ì 26/SRA/2020, dotodo de 2 de dezembro, de Suo Excelêncio o

Secretório Regionol de Agriculturo e Desenvolvímento Rurol, serÕo oplicodos os seguintes mélodos de
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o) Aos Condidolos sem vínculo de emprego público o Administroçõo PÚblico - méìodo de seleçÕo

obrigotório o provo de conhecimenlos e como mélodo de seleçõo foculÌotivo o entrevisto profissionol de

b) Aos CondidoÌos que esÌejom o cumprir ou o executor o otribuiçÕo, competêncio ou otividode

corocterizodoros do posïo de trobolho em couso, coso nÕo exerçom o opçõo pelos metodos ocimo referidos

- método de seleçõo ovolioçõo curriculor e como método de seleçÕo foculÌotivo o entrevisto profissionol de

seleçÕo.---

------Assim, o Provo de Conhecimenlos (PC), viso ovolior os conhecimentos ocodémicos e ou profissionois

e o copocidode poro oplicor os mesmos o sìtuoções concretos no exercício dos funções correspondentes ò

corocÌerizoçÕo do posto de trobolho o ocupor, incluindo o odequodo conhecimento do línguo poriugueso'

A provo de conhecimentos seró de formo escrÌ1o reveslindo noturezo teórico, constiluído por questões de

escolho múlÌiplo, de reolizoçõo individuol e efetuodo em suporte de popel, com possibilidode de consulto

de legisloçõo nõo onotodo, com o duroçõo de I horo e 30 minuïos, nõo sendo permilido o utilizoçÕo de

equipomentos informóticos e incide sobre temóticos que de seguido se indicom, ocomponhodos do

legìsloçõo recomendodo:-------

-----Orgonizoçõo e funcionomenlo do Xlll Governo Regionol do Modeiro - Decreto RegulomenÍor Regionol

n." 8-A/2O19/M, de l9 de novembro, relificodo pelo decloro de Retificoçõo n' 59/2019, de 5 de dezembro;-

-----Orgônico do Secrelorio Regionol de Agriculluro e Desenvolvimento Rurol - Decrelo Regulomenlor

Regionol n" 11/202O/M, de 2l de joneiro;-

-----Estruturo nucleor dos serviços do Gobinete do Secretório Regionol de Agriculluro e Desenvolvimenlo

Rurol- PorÌorio no.5O/2O20 de 28 de fevereiro, olterqdo pelo Portorio n3106/2020, de 3l de morço;-

-:----Eslruturs llexível dos servlços do Gobinele do Secretório Reglonol de Agriculluro e Desenvolvimenlo

Ruro!, bem como os otribuições e eompelêneios dos respelivos unidodes orgônicos - Despocho n." 134/2020

de 2 de obril;------

-----Eslotuio Políllco-Admlnlstrolivo do Regiõo Aulónomo do Modeiro - Lei n.o I 3/91 , de 5 de junho olterodo

pelos Leis n.os l30/99, de 2l de ogoslo e 12/2OOO, de 2l de junho

-----Lei Gerol do Trobolho em Funções Públicos - Anexo ò Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, no suo redoçõo

-----sislemo lnlegrodo de geslõo e ovolloçcio do desempenho no odminlslroçõo regionol oulónomo do

Modelro - Decreto Legislolivo Regionol n'.27/2009/M, de 2l de ogosto, olierodo pelo Decreto Legislotivo

Regionol n".12/2015/M, de 2l de dezem

-----Códlgo do Procedimenlo Adminlstrolivo - Decrelo-Lei no.4/2015 de 7 de joneiro, olterodo pelo Lei no

7212020, de ló de novembro;-

-----Código do Trobolho - Lei no. 7l2OO9, de l2 de fevereiro, no suo redoçõo otuol

-----Regime do Volorizoçõo ProÍlsslonol dos Trobolhodores com Vínculo de Emprego Público - Lei no

2512017, de 30 de moìo;--
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-----Orçomenlo do Estodo em vigor ò doto do reolizoçõo do Provq de Conhecimenlos;----

-----Orçomenlo do Regiõo Aulónomo do Modeiro em vigor ò dolo do reolizoçcio do Provo de

--------Execuçõo Orçomenlo do Regiõo Aulónomo do Modeiro em vigor ò doto do reolizoçõo do Provo de

Conhecime

-----Princíplos e normos o que deve obedecer o orgonizoçõo do odminlstroçcio diretq e lndirelo do Regicio

Aulónomo do Modeiro - Decrelo Legisloiivo Regionol n.'17/2007/M, de l2 de novembro, retÌficodo pelo

Decloroçõo de Retificoçôo no I /2008, de 4 de joneiro e olterodo pelos Decretos Legislotivos Regionois n.os

24/2012/M, de 30 de ogosto, 2/2013/M, de 2 de joneiro e 42-A/2016/M, de 30 de dezembro;-------

-----Orgonizoçõo e Processo do Tribunol de Conlos - Lei n.o 98/97, de 2ó de ogoslo, qlterodo pelos Leis n.os

87-B/98,de31 dedezembro, l/2001.de4dejoneiro,55-8/2004,de30dedezembro,48/2OOó,de29 deogosto,
35/2007, de l3 de ogosto.3-B/2OIO, de 28 de obril. 61/2011, de7 de dezembro,2/2O12, de 6 de joneiro,

20/2015, de 9 de morço, 42/201ó, de 28 de dezembro,2/2020, de 3l de morço e 27-A/2020, de 24 de jutho;-

-----Lei dos Finonços dos Regiões Aulónomos - Lei Orgônico n.o 2/2013, de 2 de setembro, olterodo pelos

Leis n.os 83-C/2013, de 3l de dezembro, 82-8/2014, de 3ì de dezembro e 2/2O2O, de 3t de morço;-----------

-----[el de Boses do Conlobilidode Púbtico - Lei n.o B/90, de 20 de

-----Reglme do odminislroçõo Íinonceiro do Estodo - Decreto-Lei n3 155/92, de 28 de julho, ollerodo pelo

Decreto-Lei n.o 275-A/93, de 9 de ogosto, Decrelo-Leì n.o ll3/95, de 25 de moio, Lei n.o jO-B/96, de 23 de
morço. Decreto-Lei n.o 190/96, de 09 de oulubro, Lei n.'55-8/2004, de 30 dezembro, Decreto-Lein.'29-A/2011,

de I de morço. Lei n.o 83-C/2013, de 3l de dezembro e Decretos-Leis n."s 85/2016, de 2l de dezembro e

84/2019, de 28 de junho;----

-----Leide Enquodromenlo Orçomentol- Lei n.o 151 /2015 de I ì de setembro, ollerodo pelos Leis n."s2/2Oi8,

de29 dejoneiro, 37/2018, de 7 de ogosto e 41/2020, de l8 de ogosto;----

------Enquqdromenlo do Orçomenlo do Regiõo Aulónomo do Modeirq - Lei n.o 28/92, de I de setembro

olterodo pelo Lei n330-C/92, de 28 de dezembro;-

-----Regros opllcóveis à ossunçõo de compromissos e oos pqgomenlos em olroso dos enlidodes públicos

- LeÍ n.o 8/2012, de 2l de fevereiro, olterodq pelos LeÍs n3s 20/2012, de 14 de moío, ó4/2012, de 20 de
dezembro, 66-8/2012, de 3l de dezembro e 22/2015, de 'Ì 7 de

-----Normos Iegois discipllnodoros dos procedimenlos necessórios à opllcoçõo do Leidos Compromissos

e dos Pogomenlos em Alrqso, oprovodo pelo Lei n.o 812012, de 2l de Íeverelro, e ò operocionollzoçcio do
presloçõo de inÍormoçõo nelo previslo - Decreto-Lei n3 127 /2012, de 2l de fevereiro, olterodo pelos Leis n.os

64/2012, de 20 de dezembro e 66-8/2012, de 3l de dezembro e pelo Decreto-Lei n." 99 /2Ot S, de 2 de junho;-

-----Sistemo de Normollzoçõo Contobilístico o quol revogo o Plono OÍiciol de Contobllldode, oprovodo
pelo Decreio-Leln.o47/77,de Tdefevereiro- Decrelo-Lein.o 158/2009, de l3dejulho, nosuoredoçõooluol;-

-----Sislemo de Normolizoçõo Contobilíslico poÍo os Adminislroções Públicos - Decreto-Lei n.' 192/2015,

de I I de setembro, no suo redoçõo otuol;-----

3/n
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-----Nolos de Enquodromenlo oo Plono de Contos Mullidimensionol - Slslemo de Normollzoçõo

Contobllístico pqro os Adminlslroções Públicos - Portorio n3 189/2016, de 14 de julho;---

-----Reglme SimpliÍicodo do Sislemo de Normolizoçõo Conlobilíslico poro os Administroções Públicos'

Portorio n." 218/201ó de 8 de ogoslo;--

-----Código dos Conlrqtos Públicos, que estobelece o disciplino opllcóvel à conlroloçõo públlco e o

reglme subslonlivo dos conlrolos públicos que revislom o nolurezo de conlrolo odminislrotlvo - Decreto-Lei

n." t8/2008, de 29 de joneiro, retificodo pelo Decloroçóo de Relificoçõo n." l8-A/2008, de 28 de morço e

ollerodo pelo Lei n.o 59/2008, de I I de seÌembro, Decretos-Leis n.os 3412009, de ó de fevereiro, 223/2009, de

I I de setem 51ro e 278/2O09, de 2 de oulubro, Lei n.o 3/2010, de 27 de obril, Decreio-Lei n.o 131 /2010, de I 4 de

dezembro. Lei n.o 64-8l2}l I , de 30 de dezembro, Decretos-Leis n.os 149 /2012, de ì 2 de julho, 214-G/2Ol5, de

2 de outubro, I I Ì -Bl201 7, de 3l de ogosÌo, este úllimo retificodo pelos Decloroções de Retificoçõo n.os 3ó-

A/2017, de 30 de oulubro e 42/2017, de 30 de novembro,33/2018, de 15 de moio e l7O/2019, de 4 de

dezembro e ResoluçÕo do Assembleio do RepÚblico n.o | 6/2020, de I 9 de morço;----

-----Princíplos o que deve obedecer o eloboroçõo do plono e relolório onuol de olividodes dos servlços e

orgonismos do Administroçõo Público - DecreÌo-Lei n.' 183/9ó, de 27 de setem

-----Clossificodor económico dos despesos e receilos públicos - Decreto-Lei n." 26/2002, de 14 de

fevereiro, retificodo pelo Decloroçõo de ReÌificoçõo n." 8-F/2002, de 28 de fevereiro e olterodo pelos

Decretos-Lei n.os 69-A/2009, de 24 de morÇo,29-A/2Ol l, de I de morço, 52/2014, de 7 de obril e 33/2018 de

l5 de moio;-

-----Obrigqloriedode de publicltoçõo dos beneÍícios concedidos pelo Adminislroçõo Público o

porliculores - Lei n.o 64/2013, de 27 de ogoslo, ollerodo pelo Lei n." 13/2014, de l4 de mqrço;------

--:-:Adcptoção do Decrelo-Lel n.o71/95, de 15 de obril que eslobelece os Íegros gerois o que devem

obedecer os olteroções oÍçomenlols do compelênclo do Governo Regionol - Decreto Regulomentor

Regionol n.o 1/2017 /M, de 23 de fevereiro;-------

-----Decrelo-Lel n.o 6212013, de l0 de molo - tronspõe poro o ordem jurídico nocionol o Diretivo n.o

2Ol1117/UE, do Porlomento Europeu e do Conselho, de ló de fevereiro de 201ì, que estobelece medidos

contro os qtrosos de pogomento nos tronsoções

-----Regulomenlo (UE) n." l303/2013, do Porlomenlo Europeu e do Conselho de 20 de dezembro de 2013,

pelo quol se estobelecem disposições comuns relotivos oo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regionol, oo

Fundo Sociol Europeu, oo Fundo de Coesõo, oo Fundo Europeu Agrícolo de Desenvolvimenlo Rurol e oo

Fundo Europeu dos Assuntos Morítimos e dos Pescos, e pelo quol se esÌobelecem disposições gerois relotivos

oo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regionol, oo Fundo Sociol Europeu, oo Fundo de Coesõo e oo Fundo

Europeu dos Assuntos Morítimos e dos Pescos, e se derrogo o Regulomento (CE) n.'1083/200ó do Conselho,

de ll de julho, ollerodo pelo Regulomentos (EU) n.os 2015/1839, de l5 de oulubro, 2016/2135, de 13 de

dezembro, 20171825, de l9 de moio, 2017/1199, de 7 de julho,20l7/2305, de l5 de dezembro, 201811719, de

lódenovembro,20l9/71]r,de10demoio,2O2O/4ó0,de3ì demorço,2020/558,de24deobril,2O2O/1O4l,de

4ltl
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I Z de julho e 2O2O/1542 , de 26 de outu

-----Regulomenlo (UE) n.o 1300/2013, do Porlomenlo Europeu e do Conselho de 20 de dezembro de 2013,

relolivo oo Fundo de Coesõo e que revogo o Regulomenlo (CE) n." 1084/200ó, do Conselho;-------

-----Regulomenlo (UE) n.o 130112013, do Porlomenlo Europeu e do Conselho de 20 de dezembro de 2013.

relolivo oo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regionol e que estobelece disposições específicos reloiivos

oo objetivo de invesÍimento no crescimenlo e no emprego, e que revogo o Regulomento (CE) n." 1080/200ó,

ollerqdo pelos Regulomentos (EU) n.'s 2020/460, de 3l de morço e 2020/558, de 23 de obril;------

-----Regulomenlo (UE) n.o 1306/2013 do Porlomenlo Europeu e do Conselho de 20 de dezembro de 2013,

relolivo oo finonciomenlo, ò gestõo e oo ocomponhomento do Político Agrícolo Comum e que revogo os

Regulomentos (CEE) n.o352/78, (CE) n.'165/94, (CE) n.'2799/98, (CE) n.'814/2OOO, (CE) n.'t29O|2OOS e (CE)

n.'485/2008, do Conselho, olterodo pelos Regulomentos de Execuçõo (UE) n.'s 2O2O/127, de 29 de joneiro,

2)l8ll710, de l4 de novembro e pelos Regulomentos (EU) n.os 2Ol7 /2393, de 29 de dezembro, 2Ot 6/791, de

24 de moio e l310/2013, de 20 de dezem

-----Regulomenlo (UE) n." 1305/2013 do Porlomenlo Europeu e do Conselho de l7 de dezembro de 2013,

relotivo oo opoio oo desenvolvimenlo rurol pelo Fundo Europeu Agrícolo de Desenvolvimento Rurol (FEADER)

e que revogo o Regulomento (CE) n." 1698/2005, do Conselho, ollerodo pelos Regulomentos (UE) n.'s

2O2O/872, de 2ó de junho, 2019 /288, de 22 de fevereiro, 2017 /2393, de 29 de dezembro, l3l}/2013, de 20 de

dezembro e pelos Regulomentos Delegodos (EU) n.'s 2019/71, de ì8 de joneiro, 2OjB/162, de 2 de fevereiro.

2O16/142, de 4 de fevereiro, 2Ol5/791, de 22 de moio, 1378/2014, de 23 de dezembro, 994/2014, de 24 de

-----Regulomenlo (UE) n." 1299/2013 do Porlomenlo Europeu e do Conselho de 20 de dezembro de 2013,

pelo quol se esÌobelecem disposições específicos relolivos oo opoio do Fundo Europeu de Desenvolvimenio

Regionol oo objetÍvo de cooperoçõo territoriol

-----Regulomenlo Delegodo (UE) n.o 481/2014 do Comissõo de l3 de moio de 2014, que complemento o

Regulomento (UE) n." 1299/2013 do Porlomenlo Europeu e do Conselho, no que respeito òs disposições

específicos em motério de elegibilidode dos despesos poro os progromos de cooperoçôo, olterodo pelo

Regulomento (EU) n.'2019/ó93, de ó de moio;-----

-----Modelo de governoçõo dos fundos europeus eslrulurois e de inveslimenlo poro o período de 2014-

2O2O- Decrelo-lein."137/2Ol4del2desetembro,olterodopelosLeisnJsT-A/201ó,de30demorço,42/2016,

de23dedezembro e114/2017,de29 dedezembro. Decrelo-Leinj34/2018, de l5demoio, Leinj7j/2018,
de 3l de dezembro, DecreÌo-Lei n." 127/2019, de 29 de ogosto e Lei n.o 2/2020, de 3ì de morÇo;------

-----Regros gerois de opllcoçõo dos progromos opeÍocionois e dos progromos de desenvolvimenlo rurol

Íinonciodos pelos Íundos europeus eslrulurois e de inveslimenlo, poro o período de progromoção 2014-2020

- Decreto-Lei n." 159/2014 de 27 de outubro, ollerodo pelos DecreÍos-Leis n.os 215/2015, de ó de outubro,

88/2018, de ó de novembro, 127 /2019, de 29 de ogosto e 1O-L/2020 de 2ó de morço.------
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-----No Provo de Conhecimentos, com umo ponderoçõo finol de 7O%, sero odopÌodo o escolo de 0 o 20

volores, considerondo-se o voloroçõo oté òs cenÌésimos.-

-----------A Avolioçõo Currlculor (AC) viso onolisor o quolificoçõo dos condÌdoios, ponderondo os elementos

de moior relevôncio pqro o posto de trobolho o ocupor, nomeodomente, os hobiliïoções ocodémicos ou

nível de quolificoçÕo certificodo pelos entidodes compeÌentes, formoçõo profissionol, experiêncio

profissionol e ovolioçõo de desempenho.------

-----No Avolioçdo Curriculor (AC), com umo ponderoçõo finol de 7O%, sero odoïodo o escolq de 0 o 20

volores, com voloroçõo oté òs centésimos, sendo o clossificoçõo obtido olrovés do médio oritmético

ponderodo dos clossificoções dos elementos o ovolior. Assim, o júri groduoró os condidotos que estejom o

cumprir ou o executor o otribuiçÕo, competêncio ou otividode coroclerizodoros do posto de Ìrobolho em

couso, lendo em conÌo os seguinles foÌores:----

-----Hobilitoçõo lilerório (HL) - A ponïuoçÕo seró expresso numo escolo de 0 o 20 volores e o regro o

observor no respetivo voloroçõo é o seguinte:

-----c) Licencioiuro ------18 volores

------Formoçõo ProÍissionol (FP) - openos seró tido em conÌo o relocionodo com o lugor o prover, nos úllimos

cinco onos, devidomenìe certificodo ou comprovodo, sendo considerodo nos seguintes termos:

-----superior o 400 horos ----- ------2O volores

-----Enlre 301 o 400 horos

------Entre 201 o 300 horos

l8 volores

I ó volores

l I rralarac

I ô rralarac

^1 - ^^^ 
L^--^

---------_Ll ltlg lvt uzvvllvlvJ'

^ 
lÁ I ÂÂ haraa----------A tu I uu I tut u)

----------A porticipoçõo em seminórios, conferêncios e colóquios relocÌonodos com o lugor o prover é

enlendido pelo júri como correspondente o 7

----------A folto de indicoçõo do duroçõo dos cursos é entendido pelo júri como corespondenÌe o 7 horos. -
-----Os condidolos sõo pontuodos oté oo limile móximo de 20 volores.--------------

----------A Experiêncio ProÍissionol (EP) - preiende-se deÌerminor o quolificoçõo dos condidotos poro o posto

de trobolho em couso. ou sejo, o grou de odequoçõo enlre os funções/otividodes jó exercidos e o oÌividode

corocterizodoro do posto de lrobolho o ocupor. Assim, o odequoçõo funcionol dos condidotos e o suo

quolificoçÕo, dependem do moior ou menor contocÌo orgônico-funcionol com os referidos Óreos.

-----Desle modo, o júri Ìeró em conÌo o experiêncio no óreo do Direçõo de Serviços de OrçomenÌo,

Contobilidode e Ploneomento do seguinÌe formo:-----

-----Mois de l0 onos --20 volores

-----EnÌre 5 e l0 onos - Ì0 volores

--:---Menos de 5 onos volores

6^I
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-----Sem experiêncio ---0 volores

----------A Avolioçõo do Desempenho (AD) - o voloroçõo deste fotor resultoró do conversõo do ovolioçõo

oiribuído oo obrigo do SIADAP, relotivo oo último período.---

----------A expressõo quontitotivo do escolo do SIADAP, orredondodo oté umo coso decimol tem o seguinte

expressõo no escolo de 0 o 20

----------De 4,5 o 4,9

-----De 4,0 o 4,4

---------De 3,5 o 3,9

---------De 3,0 o 3,4

-----De 2,5 o2,9

---------De 2,0 o 2,4

---------De 1,0 o 1,9

l8 volores

I ó volores

l4 vqlores

ì 2 vqlores

l0 volores

volores

volores

-------Nos termos do olíneo c) do no 2 do ortigo 8o do Portorio n' 125-A/2019, de 30 de obril, o júri consÌderou

prever o pontuoçõo de ì 0 volores no respetivo fórmulo poro o coso dos condidotos que, por rozões que nõo

lhe sejom imputóveis, nõo possuom ovolioçõo de desempenho relotivo oo período considerodo

--------Aos condidotos que estejom o cumprir ou o execuior o otribuiçõo, compelêncio ou otividode

corocterizodoros do posto de trobolho em couso, seró oplicodo o seguinte Íórmulo de cólculo:

----------AC = (Htxl 0%) + (Êpx4o%l + (Fpxl 0%) + (ADx4o%).

----------O júri procedeu ò eloboroçõo do modelo do grelho do Avolioçõo Curriculor (AC), conforme Anexo l,

o quol foz porte integronle deslo olo.-
------No Enlrevlslo ProÍissionol de Seleçõo (EPS), como método de seleçõo focullotivo ou complementor,

com umo ponderoçôo finol de 3O%, e com o duroçõo de 30 minulos, viso ovolior o experiêncio profissionol e

ospetos comportomentois, nomeodomente os relocionodos com o copocidode de comunicoçõo e de

relocionomento inlerpessool.------

-----Serõo folores o ovolior no Enlrevisto Profissionol de Seleçõo os seguintes:----------------

-----Copocidode de Expressõo e Comunicoçõo (CEC)

-----lnteresse e Molívoçõo ( lM) ;---
-------Experiêncio Profissionol ( EP) ;------
-----Responsobílidode (RESP).--------

----------A Enlrevislo ProÍissionol de Seleçõo seró ovoliodo segundo os níveis clossificolivos de Elevodo, Bom,

SuÍicienle, Reduzldo e lnsuÍicienle, oos quois correspondem, respelivomente, os clossiÍicoções de 20, 16,12,

8 e 4 volores

resultodo finol do Enlrevisto ProÍissionol de Seleçõo é obtido otrovés do médio oritmético simples

dos clossificoções dos porômelros o ovolÌor

7lt I
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----------O júri procedeu ò eloboroçÕo do modelo do grelho do Enlrevisto ProÍissionol de Seleçõo (EPS),

conforme Anexo ll, o quol foz porÌe ìntegronte desïo oto.--

-----Assim, o clossificoçõo finol do EPS, resulïoró do seguinie fÓrmulo:---
__________EpS=CEC +tM+ Ep +RESP / 4.------------_

-----Mois deliberou o júri, por unonimidode, que o Ordenoçõo Finol(OF) dos condidoÌos que completem

o procedimento resulloró do médio oriÌmético ponderodo dos clossificoções quontitotivos dos méÌodos de

seleçõo oplicóveis em codo coso, que seró expresso no escolo de 0 o 20 volores, nos ïermos dos nos 2 dos

orÌigos 5o e óo, do Portorio no 125-A/2019, de 20 obril, otrovés do seguinte fórmulo

-----CondidoÌos sem vínculo de emprego público

---"-OF = (PCx707") +

-----CondidoÌos que estejom o cumprir ou o execuïor o otribuiçõo, competêncio ou olividode

corocÌerizodoros do posto de trobolho em couso, coso nõo exerçom o opçÕo pelos mélodos ocimo

referidos

----------AC = AvolioÇõo Cuniculor

----------EPS = Entrevisïo Profissionol de SeleçÕo.

--------Nos termos dos nos 9 e l0 do ortigo 9o do PorÌorio n" 125-A/2019, de 30 de obril, codo um dos métodos

de seleçõo, bem como codo umo dos foses que comportem, é eliminotório pelo ordem enunciodo no lei,

^. ^^r^ ^^. ^^-:^^+A.:^. ^ ^^l^ ^.I^* -^^"+^^+^ -^ ^,,hli^^^Ã^ ^',an*a ^^. ç^^i 'l+^+h?^.. canÀa avnlr IíÀn(ìuutilu uu) (JtJt tgutuil9), g Pçtu ut uEtrr uur rJrur ilç rru PvpÍ9vvuv, Yvvrrv vvJ rvvviluilvvr, Jerrvv u^ureruv

^-- r:--. ^--l:l^l^ ^..^ t^-L- ^Lril^ ,,^^ .,^l^-^^:^ i^t^-:^- ^ ô t .,^l^-^^ ^. ,- l^^ *Á+^l^. ^' 'uu ptuce,utÍileÍilu u Luilutuutu Lìu€ tcÍiltu uulluu uilr\r v(./lur uçuu [[uilur \r 7,J v\rrur Y5 rruilr uu) rrrErvuv) uu

foses, nõo lhe sendo oplicodo o método ou fose seguintes

-----Mois deliberou o júri que em coso de iguoldode de voloroçõo entre os condidoios, os critérios de

preferêncio o odotor serõo os previslos no ortigo 27" do PortorÌo n" 125-A/2019, de 30 de obril, conjugodo

com o no I do ortigo óó'do LTFP

-----Mois deliberou o júri por unonimidode, que se encontrqm reunidos Ìodos os condições formois poro o

consequenle publiciloçõo do oviso de oberturo do procedimenÌo, de ocordo com o legolmente previsto.-

------Nos termos do no ó do ortigo I lo do Portorio n' 125-A/2019, de 30 de obril, o presente oto é publiciÌodo

no síiio oficiol do SRAP em

https://www.modeiro.gov.pl/sro/GovernoRegionol/OGoverno/Secrelorios/Structure/Equìpo/Publicocoes.---

----------E nodo mois hovendo o trotor, o Presidenïe do júri deu por encerrqdq o reuniõo do quol se lovrou o

presenÌe oÌo que lido em voz olto, foi ochodo conforme e rotificodo, pelo que voi, em consequêncio, ser

ossinodo por todos os elementos presentes oboixo ideniificodos

Sirt
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O Presidenle

T

o(ld

(Joõo Corlos Vieiro Teixeiro)

Os vogois

Á;' ?-.t.r-..ç<lr. G.,"-\ lL"rb.r-
(Énio Potrício Freitos Coneio Mendonço)

(Átvoro Choves do SÍlvo)

9/1t
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ANEXO I À ATA NO I

GRETHA DA AVAUAçÃO lnOlVlOUAr DA AVAUAçÃO CURRICUTAR (AC)

NOME DO CANDIDATO:

AVAIIAçAO CURRICUTAR REALIZADA EM: _/_/_

Hobilitoçõo Acodémico (HA):

o DouÌoromento

Mestrodoa

. Licencioturo

Formoçõo ProÍissionol (FP):

. Superior o 400 horos

Entre 301 o 400 horosa

o Entre 201 o 300 horos

Entre l0l o 200 horos

a Até 100 horos

Experiêncio ProÍissionol (EP):

r Mois de I0 onos-

a Entre5el0onos--

a

Menos de 5 o

Sem experiênci

l0/l r
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Avolioçõo do Desempenho (AD):

. 5,0

a De 4,5 o 4,9

a De 4,0 o 4,4

De 3,5 o 3,9

a De 3,0 o 3,4

De 2,5 o2,9

De 2,0 o2,4

De 1,0 o 1,9

Condidotos que, por rqzões que nõo lhe sejom impulóveis, nôo possuom ovolioçôo

a

a

o

a

a

de desempenho relotivo oo período considerodo

Clossificoçõo finol do AC:

AC = (HAxlO%l + (ÊPx4O%) + (FPxlO%) + (ADx40%)-

ll/lt

volores
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ANEXO IIÀATAN9 1

FtcHA tNDtVtDUAL DA ENTREVTSTA PROF|SS|ONAL DE SELECçÃO

X
CONTRATO DE TRABALHO EM
FUNçOES PÚBLTCAS POR
TEMPO INDETERMINADO

NO LUGARES 1 (um)

HABILITAçÕES
LITERÁRlAS

Licenciatura em Gestão: ârea 345 da CNAEF - Gestáo e Administraçá o - âtea de formação: Gestão de Empresas
e Gestão Financeira

FUNçÕES
Funções de complexidade funcional do grau 3, com o conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP,
desenvolvendo atividades no âmbito das competências da Direção de Serviços de Orçamento, Contabilidade e
Planeamento a que se referem, as alíneas a) a p) do no 1 do artigo 80 da Portaria n.o 5012020, de 28 de fevereiro

LOCAL DE
TRABALHO

Direção de Serviços de Orçamênto, Contabilidade e Planeamento

NoillE ENTREVISTA REALIZADA EM J_t_às : horas

DELIBERAçÃO

FACTORES EM
APRECTAçÃO O JURI Nível Valoração

Capacidade de
Expressão e

Comunicação

lnteresse e
Motivação

Experiência
Profissional

Responsabilidade

Classificação quantitativa

Cotação: Nível Elevado - 20 valores; Nivel Bom - 16 valores; Nível Suficiente - 12 valores; Nível Reduzido - I valores; Nível
lnsuficiente - 4 valores

Resumo dos temas abordados:

Fundamentação:

Classificação final da EPS: CEC + lM + EP + RESP/4 = .... Valores



fr
Gapacidade de Expressâo e Gomunicação:

lnteresse/Motavação:

Expcriência profissional:

Responsabilidade:

2


